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Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis 
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações 

  

NOTA TÉCNICA Nº 92/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. A Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI) e a Coordenação-Geral de
Assistência Farmacêu�ca e Medicamentos Estratégicos (CGAFME) dispõem sobre cenário epidemiológico da
coqueluche e a aquisição e distribuição do medicamento Azitromicina 250 mg para as Centrais de Abastecimento
Farmacêu�co (CAF) dos estados e Distrito Federal a fim de o�mizar o uso deste medicamento na rede.

   

2. CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO DA COQUELUCHE E AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO AZITROMICINA 250
MG

2.1. O cenário epidemiológico da coqueluche no Brasil, desde a década de 90, apresentou importante
redução na incidência de casos na medida que houve ampliação de coberturas vacinais da tetravalente e da DTP.

2.2. No entanto, a par�r de meados de 2011, observou-se aumento súbito e progressivo de casos da doença
no país, sendo que no ano de 2014 registrou-se maior pico do número de casos, resultando uma incidência de
4,2/100.000 habitantes e o nível epidêmico se manteve até o início do ano de 2015.

2.3. Diante deste cenário houve publicação de novas diretrizes na vigilância da coqueluche, dentre elas, a
recomendação de mudança dos esquemas terapêu�cos e quimioprofilá�cos pelo Ministério da Saúde (MS), sendo
preconizada o medicamento Azitromicina como droga de primeira escolha [1] [2], conforme Quadro 1.
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2.4. As principais vantagens deste esquema terapêu�co e profilá�co consistem em: facilidade na adesão dos
pacientes ao tratamento, e especialmente, à quimioprofilaxia dos contatos próximos, sendo administrada uma vez ao
dia por 5 dias, menor possibilidade de eventos adversos, além de ser u�lizada no tratamento das crianças com menos
de 1 mês de idade.

2.5. Neste contexto, foi necessária a aquisição e distribuição deste medicamento para tratamento de todos
os casos suspeitos, assim como para a quimioprofilaxia dos contatos próximos.

2.6. No período entre 2014-2021, observou-se uma diminuição do número de casos em que a incidência da
doença passou de 4,2/100.000 habitantes em 2014 para 0,1/100.000 habitantes em 2021.

2.7. De acordo com os dados registrados no Sinan (Sistema de Informação de Agravos de No�ficação), em
2019, 2020 e 2021 foram confirmados 1.545, 243 e 130 casos de coqueluche no país, respec�vamente. Alguns fatores
podem ter contribuído para esse decréscimo como: a inclusão da vacina dTpa para gestantes e profissionais de saúde,
novas recomendações de esquemas terapêu�cos e profilá�cos, ampliação da quimioprofilaxia aos contatos dos casos
suspeitos e pelo próprio ciclo epidêmico da doença.

2.8. Destaca-se ainda que nos úl�mos anos, além dos fatores citados acima, a redução significa�va no
número e na incidência dos casos da doença provavelmente deve estar relacionada com a pandemia de COVID-19,
onde houve recomendações de medidas restri�vas de isolamento social, como também a sobrecarga dos serviços de
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saúde, que impactaram na dinâmica da doença e consequentemente nas no�ficações de casos suspeitos da doença no
país.

2.9. Entretanto com o retorno de serviços, principalmente de a�vidades escolares é necessária especial
atenção para o risco de aumento de casos de coqueluche, considerando ser uma doença de alta transmissibilidade, e
uma importante causa de morbimortalidade infan�l.

2.10. Assim, reitera-se a importância das ações de prevenção e controle da coqueluche, incluindo a u�lização
de an�bio�coterapia nos casos suspeitos e contactantes, conforme recomendações do MS[2].

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE AZITROMICINA 250 MG PARA USO EXCLUSIVO DA VIGILÂNCIA DA COQUELUCHE

3.1. As entregas programadas pelo MS estão sendo realizadas diretamente às Centrais de Abastecimento
Farmacêu�cos dos estados e do DF e cabe às secretarias de vigilância estaduais e municipais a definição de critérios e
quan�ta�vos a serem distribuídos regionalmente.

3.2. Cabe ressaltar que, conforme a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) 2022 [3], o
medicamento azitromicina 250 mg comprimido distribuído pelo Sistema Único de Saúde (SUS) é exclusivo do
Componente Estratégico da Assistência Farmacêu�ca, des�nado ao uso exclusivo das ações de prevenção e controle da
coqueluche, compe�ndo aos estados e municípios o seu armazenamento, o controle de estoque e prazo de validade,
distribuição e dispensação.

3.3. Em contrapar�da, as apresentações desse mesmo medicamento 500 mg comprimido e 40 mg/ml
suspensão oral, também incluídas nas indicações dos esquemas terapêu�cos e quimioprofilá�cos, fazem parte também
do Componente Básico da Assistência Farmacêu�ca, cuja aquisição é de responsabilidade dos estados e municípios,
conforme pactuação em Comissão Intergestores Tripar�te (CIT).

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante deste contexto, o MS ressalta a importância do uso do medicamento Azitromicina 250 mg nas
ações de vigilância da coqueluche pelas secretarias estaduais e municipais de saúde, conforme recomendação do Guia
de Vigilância em Saúde [2], com o obje�vo de fortalecer a vigilância da doença no país, através do manejo adequado
dos esquemas terapêu�cos e profilá�cos preconizados.
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